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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO PAULO TADEU 

PDL 82 12007 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N O  

(Do Deputado Paulo Tadeu) 

Concede Titulo de Cidadão Honorário de 
Brasília ao Teólogo Leonardo Boff. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 10 Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao escritor e 
professor universitário Leonardo Boff. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Leonardo Boff nasceu na cidade de Concórdia no estado de Santa Catarina 
em 14 de dezembro de 1938. Cursou Filosofia em Curitiba-PR e Teologia em 
Petrópolis-RJ. Entrou na Ordem dos Frades Menores, franciscanos em 1959. 
Doutorou-se em Teologia e Filosofia na Universidade de Munique-Alemanha, em 
1970. Foi professor de Teologia Sistemática e Ecumênica em Petrópolis no Instituto 
Teológico Franciscano. Professor de Teologia e Espiritualidade em vários centros de 
estudo e universidade no Brasil e no exterior, além de professor visitante nas 
Universidades de Lisboa (Portugal), Salamanca (Espanha), Harvard (EUA), Basel 
(Suíça) e Heidelberg (Alemanha). Doutor honoris causa em Política pela Universidade 
de Turim (Itália) e em Teologia pela Universidade de Lund (Suécia), tendo ainda sido 
agraciado com vários prêmios no Brasil e no exterior. 

Foi um defensor ardoroso da causa dos Direitos Humanos, tendo ajudado a 
formular novas perspectivas a partir da América Latina, com "Direitos à vida e aos 
meios de mantê-la com dignidade". Durante os mais de 20 anos que trabalhou em 
Petrópolis, esteve sempre com um pé na academia e o outro nos meio dos pobres. 
Dessa combinação nasceu a Teologia da Libertação, que ele, junto com outros, 
ajudou a formular, tornando-se um de seus expoentes. Publicou mais de 60 livros 
especialmente sobre a Teologia da Libertação, entre eles o best-seller-e a 
Galinha". 
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Em 1984, em razão de suas teses ligadas à Teologia da Libertação, foi 
submetido a um processo pela Sagrada Congregação para a Defesa da Fé, ex Santo 
Oficio, no Vaticano. Em 1985, foi condenado a um ano de 'silêncio obsequioso" e 
deposto de todas as suas funções editoriais e de magistério no campo religioso. Dada 
a pressão mundial sobre o Vaticano, a pena foi suspensa em 1986, podendo retomar 
algumas de suas atividades. Em 1992, sendo de novo ameaçado com uma segunda 
punição pelas autoridades de Roma, renunciou às suas atividades de padre e se 
autopromoveu ao estado leigo, "Mudou de trincheira para continuar a mesma luta". 

É hoje professor emérito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 
assessora comunidades eclesiais de base, dá cursos em universidade brasileira e 
estrangeira e escreve com assiduidade. É por causa dessa história de luta por ideais 
humanitários, é que conclamo aos Pares a aprovarem o Projeto de Decreto 
Legislativo que ora apresento. 
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